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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

,,rt 'r -ÉD|TAL pE LIC|TAçÃO,'r,, ':::::,:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 2512025
MODO DE,DISPUIA ABERTO - E §OS CONFQRME,IPO DECRETo

It UNICIpAL No 21412024 art.7a e art'18

Processo n"z 8112O25
Modalidade: Pregão - SRP
Forma: Eletrônica
Tipo: MENOR PREçO POR ITEM

O MUNICíP|O DE MALHADA DOS BOIS, por meio do setor de Licitaçóes, através do Pregoeiro
h/aria de Fátima Caldas da Silva e equipe de apoio designada pela Portaria no 63 de 08 de
JANEIRO de 2025 de acordo com a Lei no 14.133 de 01 de abÍll de 2021, Decreto Municipal n'
216 de 08 de Janeiro de 2024, Lei Complementar no 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei

Complementar no 147 de 07 de Agosto de 2014, e as exigências estabelecidas neste Edital,
torna público, para conhecimento dos interessados, que, realizará a licitaçâo na modalidade
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔN|CA, com criterio de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM.

DO REGISTRO DE PREÇOS - As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes,
bem como a eventuais adesôes são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

lNlClO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: í 1 DE DEZEMBRO DÉ2025

ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 23 de DEZEMBROi2O25.

lNíclo DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 23 de
DEZEMBRO/2025.

REFERÊNCh DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a
sessão pública observarâo, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF.

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço:
www.lic;tanet.com. br

1. DO OBJETO:

1.1 . O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS DE SOFTWARE DAS

MÁourNAS/coMpuTADoRES, DA ADMtNtsTRAÇÃo E Dos FUNDos MUNtctpAts DE

Rua C, no. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE
CNPJ - 13.1 15.993/0001-99 - e-mail: prefeituramâlhadadosbois@gmail.com

-OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS DE
SOFTWARE DAS MÁOUINAS/COMPUTADORES, DA ADMINISTRAçÃO E DOS FUNDOS
MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL, DESTE MUNICIPIO DE MALHADA DOS
BOIS/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL, DESTE MUNICIPIO DE MALHADA DOS BOIS/SE,

conforme condiÇões, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaÇões do objeto.

1.4. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema

www.licltanet.com.br e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas.

2. DADOTAçÃOORÇAIIENTÁF{A:

2.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos

orçamentários consignados no OrÇamento deste município, com dotação suíiciente, obedecendo

ao ORÇAt\íENTO VIGENTE.

2.2. A cada exercícro financeiro. deverá

orÇamentários.

3. DO CREDENCIAMENTO

ser confirmada a disponibilidade de créditos

3. í . O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no www.licitanet.com.br que

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓR|A PREGÂO, em sua

FORMA ELETRÔNICA,

3.2. O cadastro deverá ser Íeito no sítio www"licitenêt.com.br

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transaÇóes inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados dirêtamente ou por seu reprêsentante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaÇão por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acêsso, ainda que por terceiros.

Rua C, n". 1 12, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE ,
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3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

www,licitanet.com. br e mantê-los atua zados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraÇão dos registros tão logo identifique

incorreÇão ou aqueles se tornem desatualizados.

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

3.7 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

coNDlÇÕESDEPARTlclPAÇÃoNoPREGÃo.',i]..

4.'l . Poderáo participar deste Pregáo interessados cujo ramo de atividade sêja compativel com

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no !âô ,,rJ& j!ê-!.C!g.q!-&I

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE, previsto na Lei ComplementaÍ no 12312006 alterada pela Lei

Complementar n. 14712014, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei

no 1 1.488, de 2OO7, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de

2006.

4.3Para esta licitação paÉicíparão TODOS OS TIPOS DE EMPRESAS, que atenderem a

todas as exigências, inclusive quanto à documentaç ão, constantes deste Editãl ê seus

Rua C, no. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE
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3.8 O licitante responsabiliza-se êxclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

srstema ou do órgão/entidade promotora da Iicitação por eventuais danos dêcorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;

3.9 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada

parainício da sessão pública via internet;

3.10 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema

para imediato bloqueio de acesso.

4.

Anexos.
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4.4 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação

das condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicávêis, inclusive quanto a

recursos.A não observância dêstas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da

proponente,no referido certame;

4.5 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes

deverão ler atentamente o Edital e seus anexos. devendo estar em conformidade com as

especificaçõ es do ANEXO ll (TERMO DE REFERENCIA)

4.6 Como requisito para participaÇão no PREGÂo ELETRÔNICO o Licitante deverá

maniíestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamênte os requisitos

de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do

instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO ll (TERMO DE

REFERÊNCIA);

4.7. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.7 .1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada

de participar da licitaÇão em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.7.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atuê na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau, devendo essa proibiÇão constar expressamente do edital de licitação;

4.7.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404,

de 1 5 de dezembro de í 976, concorrendo entre sii

4.7.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentês nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.7.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, lll, § 40, da Lei n.

14.13312021:

Rua C, no. 1 12, Conjunto lvlaria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Mâlhada dos Bois - SE
CNPJ - 13.1 15.993/0001-99 - e-mail: prefeituramâlhadadosbois@gmail.com
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4.7.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na

forma do art. 156, lV, § 5", da Lei n. 14.13312021;

4.7.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

4.7 .8. O impedimento de que trata o item 4.8.1 será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sançáo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante.

4.7.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.8. Como condição para participaçáo no Pregáo, a licitante assinalará "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.8.1 . que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aÍ|s.42 a 49;

4.8.2 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalaçáo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.8.3 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "náo" apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte.

4.8.4 que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Edital e seus anexos;

4.8.5 quê cumpre os rêquisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.8.6 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores;

4.8.7 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de í4 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

Rua C, no. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE
CNPJ - I 3.1 1 5.993/0001-99 - e-mail: prefeituramalhadadosbois@gmail.com
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4.8.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeilará o licitante

às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DAAPRESENTAÇÃO DA PROFOSTA E

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema

htt //licitanet. com. br , concomitantemente com os documentos de HABILITAçÃO

exigidos no edital, PROPOSTA com a "DESCRIÇAO DETALHADA DO OBJETO

OFERTADO",incluindo QUANTIDADE e PREÇO(CONFORME SOLICITA O SISTEMA),

até o horário limitepré-definido no preâmbulo deste instrumento, exclusivamente por meio

do Sistema EleÍônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio

dessa documentação;

5.2 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos.

Em caso de discordância existente entre as especificaÇões deste objeto descritas no

PORTAL e as especificações constantes do ANEXO ll (TERIúO DE REFERENCIA),

prevaleceráo às últimas;

5.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e osdocumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistêma;

5.5 Não será estabelecida, nessa etapa do cêrtame, ordem de classificaçáo entre as

propostasapresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta;

5.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances;

5.7 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo

osdocumêntos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos) deverão ser

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

5.8 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,

filmes ou cópias em íac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente

permitidos no Edital,

5.9 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como

de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

Rua C, no. 1 12, Conjunto lvlaria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE
CNPJ - 13.1 15.993/0001-99 - e-mail: pÍefeituramalhadadosbois@gmail.com
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5.10 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e

assumira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

O mero envio da documentação não conferirá às proponentes qualquer direito contra o

Município de MALHADA DOS BOIS, observadas as prescrições da legislação específica.

5.11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

de habilitaçáo, ainda que hala alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos

do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006.

6. DO PREENCHIIIENTO DA PROPOSTA

6.1 . O licitantê deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

6.1 .1 . Valor unitário e total do item,

6.'1.2. Marca ONDE COUBER;

5.1.2.í Os intêrêssados, não poderão em hipótese alguma indicar o nome da

empresa licitantê no campo marce. Deverão mencionar no campo marca/modelo que

trata de SERVIÇO, nos objetos provenientes de Prestação de Serviços;

6.'1.2.2 A emprêsa que identificar sua proposta será DESCLASSIFICAOA.

6.1.3. Fabricante,

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que Íor aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

6.3. Nos valores propostos êstarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Rua C, no. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dosÉois - SE
CNPJ - 13.1 1 5.993/0001-99 - e-mail: preÍeituramalhadadosbois@gmail.com
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

6.7 As proposras digitadas no sistema NÂO DEVEM CONTER IDENTIFICAçÃO DA

LICITANTE (sob pênâ de desclassificação), visando atender ao princípio da

impessoalidade ê presêrvar o sigilo das mesmas. Todavia, as propostas anexadas

(físicas) junto aos documêntos dê habilitação devem contêr todos os dedos

dalicitante, conforme modelo (anexo ll),

6.84 proposta deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrerda execução dos serviços e aplicação de eventual sanção à adjudicatária, se

Íor o caso;

6.94 proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, sendo

desconsiderada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabelêça vínculo à proposta de outro licitante.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassrficando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificaçóes técnicas exigidas no Termo de

Referência.

7 .2.1. Íambém será desclassificadâ a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificaÇão será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7 .2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitaÇão.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances

Rua C, no. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhâda s Bois - SE
CNPJ - 13.'l 15.993/0001-99 - e-mail: prefeituramalhadadosbois@gma com

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentaÇão.
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percêntual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diíerença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser R$ 0,'l% (um por cento).

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
.ABERTO", em que os Iicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.1O A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11 A prorrogação automática da êtapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre quê houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamênte.

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justjíicadamente, admitir o reinício da

sessáo pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo a uele que for

recebido e registrado em primeiro lugar

Rua C, no. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada Bois - SÊ
CNPJ - 13.1 1 5.993/0001-99 - e-mail: prefeituramalhadadosbois@g com
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7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.1 7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após

comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no

https://licitanet.com.br/ , quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do Íato pelo Pregoeiro

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O Critério de julgamênto adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido

nestê Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Será assegurado, como critério de desempate, preÍerência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do at1. 44 da Lei Complementar no

12312006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco

por cento) superiores à proposta de melhor preço;

7.21 Para efeito do disposto no subitem 7.2O acima, ocorrendo o empate, serão adotados

os seguintes procedimentos:

7.22 A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, poderá

apresentar proposta de preço inferior àquêla considerada de menor preço;

7.23 Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de

pequeno porte, na forma do subitem 7.22, seráo convocadas as remanescentes que,

porventura, se enquadrem na hipótese do subitem 7.20 deste Edital, na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito;

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas depequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.20,

será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta,
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7.25 Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens 7.20 a

7.24, será considerado o valor apÍesentado pela proposta originalmênte de menor preço;

7.26 O disposto nos subitens 7.20 a7 .24, somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.28 O pregoeiro solicitará ao licitente melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

..DA 
ACE}TABILiOADÊ DÂ PROPÔSTA VENCEDORA

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
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8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugarquanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos e verificará a habilitaçáo do licitante

conforme disposições do edital.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior

aopreço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível;

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preÇos global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaÇão não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraÇão;

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de



4§h
*!2

q"

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNIGIPAL DE MALHADA DOS BOIS

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

não aceitação da proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido podêrá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro;

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema êletrônico, sob pena de não

aceitação da proposta;

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Prêgoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade,

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençâo de melhor

preço, vedada a negociação em condiçóes diversas das previstas neste Edital;

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preÇo melhor;

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelosdemais licitantes.

8.7 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

asua substância;

8.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação

dolicitante, observado o disposto neste Edital.

9.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 9.21, deverão ser cadastrados

previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços. A

visualização dos documentos cadastrados pelas interessadas ficará indisponível para os demais

participentes, inclusive para o Pregoeiro;

9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação,
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os documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados

para a verificação do Pregoeiro;

9.3 Considerando-se que loda a documentação requêrida pode ter sua autenticidade consultada

eletronicamente, não se fará necessário o envio de cópias autenticadas.

9.4 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou â futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.5 Possuir Cadastro no Portal https://licitanet. com. br/

9.6 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional

de Empresas Punidas - CNEP (vvww. portaldatransparencia.gov. br/);

9.7 Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www. cnj.jus. br/improbidade_ad m/consultar_req uerido. php).

9.8 Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

https://contas.tcu.gov. b r/o rd s/f? p = í 660:3:0

9.9 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1 0 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.10. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.'1 1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.

9.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos arls.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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9.í3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do https://licitanet. com. brl, em relação à habilitaçáo jurídica, à regularidade fiscal e

trabalhista, à qualificação êconômico-financeira e habilitaçâo técnica.

9.14. É dever do licitante atualizar previamente as comprovaçôes constantes do

https://licitanet. com. brl , para que estejam vigêntes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação

atualizada.

9.15 Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo licitante

vencedor, nos termos do art. 63, inciso ll da Lei n.o 14.13312021, obsêrvando as disposiçóês

constantes no ltem 7 deste Edital.

9. 16 O licitante vencedor deverá enviar no sistema os documentos de habilitação no prazo

máximo de 2 (DUAS) HORAS , após a solicitação do pregoeiro, sob oena de desclassificacão,

sem prejuízo das sanÇões previstas neste Edital.

9.17 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos

do art. 43, § ío da LC no 123, de 2006.

9.'18 Os documentos que compóem a proposta e a habilitação do licitantê melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliaçáo do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances e o envio dos documentos respectivamente.

9.19. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistêma, no prazo de 02 (DUAS) HORAS,

sob pena de inabilitação.

9.20. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida êm

relação à integridade do documento digital.

9.21. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaÇão de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

9.22. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial, ex to âqueles
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

9.23. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e íilial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

9.24. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.25 Após a entrega dos documentos para habilitaçáo, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - complementação de informaçóes acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

ll - atualizaçâo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.

§ 1o Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitaÇão poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante

despacho fundamentado rêgistrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para Íins de

habilitação e classificação.

9.27. Habilitação juÍídica:

9.27 .1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar

devidamente registrados no Orgão de RegisÍo do Comércio local de sua sede os respectivos

Contratos Sociais e todas as suas alteraçôes subsequentes ou o respectivo instrumento de

Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alteraÇôes, se houver;

9.27 .2. As participantes, em sê tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus

respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente

inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício'

9.27.3.As participantes, em se tratando de Sociedades por Açóes, deverão apresentar as

publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor,

acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores

Rua C, no. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos ois - SE
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9.27.4. No caso de empresário individual, inscnção no Registro Público de Empresas Mercantis;

9.27.5.Para as sociedades empresárias: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus adm inistradores;

9.27.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectrva;

9.28.1 . Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.28.2. lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual

9.28.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais,

inclusive contribuiÇões previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da

procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de

setembro de2014, alterâda pela Portaria MF no 443, dê 17 de outubro de 2014), assegurada a

regra para as microempresas e empresas de pequêno porte, nos termos do art. 43 da Lei

Complementar No 123, de í4 de dezembro de 2006

9.28.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou

sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno

porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006.

9.28.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS

Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Fêderal;

9.28.6. Prova de inexistência de dêbitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de í943;

9.28.7. caso o licitante seja considerado isento dos Íibutos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
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9.28.8. caso o licitante detentor do menor preço se.ja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação.

9.29.'1. Certidão negativa de feitos sobre Íalência ou concordata (natureza Cível), expedida pelo

distribuidor da sede do licitante;

9.31.1 O licitante deverá declarar:

9.31.2 que cumpre todos os rêquisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências deste Edital, o declarante responderá pela veracidade das informações

prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei no 14.13312021). - ANEXO lV

9.31.3. que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei no 9.854/99,

preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital; ANEXO V

9.31.4 O enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos

termos da Lei Complementar no 123106, preferencialmênte, conforme Modelo sugerido pelo

Edital. ANEXO Vl

9.32 A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista

no item 69.25, deverá comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante.

9.33 Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

9.34 .Para fins de habilitaçáo, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração

fiscal,

tributária e trabalhista emitidas pela rnternet, nos termos do art. 35 da Lei no 10.522102.

9.35 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados:

Rua C, no. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE
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VIY Qualilicação

9.30. QualificaçãoTécnica

9.30.í. Comprovação de aptidáo para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) ou

certidão(ões) de execuçáo(ôes) simila(es), em nome da licitante, fornecidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado.

9.31. Documentos CompléÍtiêiitáiês:

q
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9.35.1 Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão

sempre ser apresentados em nomê do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa

física,

9.35.2 .Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;

9.35.3 .Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, forêm emitidos somente em nome da matriz;

9.35.4 Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou

por servidor qualificado do Município pela Pregoeira ou Equipe de apoio

9.36 Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado

habilitado.

9.37 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.37.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.38 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microemprêsa

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo

licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.39 A náo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabílitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentês, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentaÇão fiscal e trabalhista, será concedido o

mêsmo prazo para regularização.

9.40 Havendo necessrdade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.
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9.41 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresêntar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

9.42 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitaçáo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.43 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10.1. A proposta flnal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

02 (DUAS) HORAS a contar da solicitaÇão do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1 0.1 .1 . ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada ê as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1 .2. contêr a indicaçáo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçáo no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especiíicaçôes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabncante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrênte nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.3.1.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevaleceráo estes últimos.

1O.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter altêrnâtivas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julga ento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificaÇão

Rua C, no. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada s Bois - SE
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

'10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11.1. Cabe recurso em face de

1 1 .1 .1 . julgamento das propostas;

11 .1.2. alo de habilitação ou inabilitação de licitante;

11.1.3. anulação ou revogação da licitação

11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitâção ou inabilitação de

licitante serão observadas as seguintes disposições:

11.2.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão,

ê o prazo para apresentaÇão das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da

inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei n. 14.13312021, da ata de julgamento;

11.2.2.A apreciação se dará em fase única

í 1.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 10 (DEZ) minutos, durante o qual

qualquer licitante poderá, de forma imedrata e motivada, em campo próprio do sistema

eletrônico, maniíestar sua intenção de recurso.

11.2.4.AÍalla de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o objeto

ao licitante vencedor.

11.2.5. Nâo será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera

insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos.

11.2.6.O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente,

rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico.

Ruâ C, no. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos
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11.2.7.O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso

êm campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde

logo, intimados a apresentar contrarrazóes, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr a partir do término do prazo do recorrente.

11.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazóes de

recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encêrramento da fase

de lances.

1 1.2.9. As intenções de recurso não admitrdas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a

ele dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

1 1 .2.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de

aproveitamento.

12... . , §Â.NEÀBERTURÂ OÂ SESSÃO PÚBLrcA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

í2.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que se.ja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.'l .2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1o da LC no 12312006.

Nessas hjpóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

1 2.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

12.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

Rua C, n'. 112, Conjunto Mâria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE
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12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

https://licitanet. com. br/, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

1 3.1 . Em conformidade com art. 8' do Decreto Municipal no 21612024 que Regulamenta a Lea

Federal no 14.133121, o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por

ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento Iicitatório.

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataÇão

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Ata

de Registro de Preço e/ou Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar a Ata de Registro de PreÇo e/ou Termo de Contrato ou aceitar

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

'15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura Ata de Registro de Preço e/ou Termo de Contrato ou aceite do instrumento

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçáo.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que

Rua C, n'. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE
CNPJ - 1 3.1 1 5 993/000í-99 - e-mail: preÍeituramalhadadosbois@gmail.com

13. DA ADJUDTCAçÃO E HOI$OLOGAçÃO

14. PA GARANTIA DE EXECUÇÃO

l1i5;, DO TERÍUO DE CONTRATO OU IN§TRÜI/IÉNTO



4mà

"?Éq t'
,.:-É"a i"

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

15.3.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negóctos ali

estabelecida as disposições da Lei no 14j3312021;

15.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses dê extinçáo do contrato são aquelas previstas

no artigo 137 da Lei no 14.13312021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

artigo í 39 da mesma Lei.

15.3 . O prazo de vigência da ata de rêgistro de preços será de 0í (um) ano e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade com

o art. 84 da Lei 14.13312021.

15.4. Havendo formalização de contrato, o prazo do contrato será de í2 (dozê) meses,

contados da data da sua publicação, podendo ser prorrogado sucessivamente nos termos do

arl- 107 , da Lei 14.1331202'i..

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possivel

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o

disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 20í8, e nos termos do art.

60, lll, da Lei no í0.522, de'19 de julho de 2OO2, consulta prévia ao CADIN.

15.6. Na assinatura da ata de registro e/ou contrato, será exigida a comprovação das

condiçóes de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante

a vigência do contrato.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitaçáo

consignadas no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preço ou contrato, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis

a esse lrcitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complemêntares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

í6. 1 Da Ata de Registro de Prêço - Alteração ou Atualizeção dos Preços Registrados:

Rua C, no. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malh dos Bois - SE
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í 6. 1 .1 Os preços regisÍados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras

ou dos serviços registrados, nas seguintes situaçóes:

16.1 .2 Em caso de íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da

ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do arl. 124 da Lei no

14.133, de 2021;

16.1.3 Em caso de criação, alteração ou extinÇão de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposiçóes legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

16.1.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuaÇão sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de
2021.

16.1.5 No câso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o Índice
previstos para a contrataçáo,

í6.1.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme criterios
definidos para a contratação.

í6.2 Negociação de Preços Rêgistrados

í 6.2.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.

'16.2.3 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o foÍnecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

16.2.4 Na hipótese prevista no item anterior, o gerênciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

16.2.5 Se não obtiver êxito nas negociaçôes. o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

16.2.6 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no aft. 124 da Lei n' 14.133, de 2021 .

16.2.7 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preÇo registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigaçóes estabelêcidas na ata, será facultado ao fornecedor
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requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mêdiante comprovação de fato

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

16.2.8 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas

'16.2.9 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9. í , sem prejuízo das sançóes previstas na Lei no '14. 'l 33, de 2021 , e na

legislação aplicável.

16.2.10 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.

16.2.11 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procedêrá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as
medidas cabíveis para a obtenÇão da contratação mais vantajosa.

16.2.12 Na hipótêse de comprovação da majoraçáo do preço dê mêrcado que inviabilize
o preço registrado, conforme previsto no item'16.2.9 e no item 16.2.8, o órgáo ou entidade
gerenciadora atualizará o preço Íegistrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

16.2.13 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de regislro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no ad, 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

í 6.3 Do Contrato:

16.3.1 Os preços contratados serâo fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a

partir da data do orçâmento estimado.

16.3.2 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente

mediante requerimento da contratada, após o interregno minimo de um ano, contado a partir

da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (indice Geral de Preços do

Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta.

16.3.3 A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1' (primeiro) dia imediatamente subsequente

ao término do 120 (decimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado de e a data da
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16.3.5 Ocorrendo o desequilíbrio econôm ico-Íinanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a

relaçáo que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, lnciso ll, Alínêa d, da Lei

14.13312021 , mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

16..3.6 O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que

assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os

elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

í6.3.7 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. l24eseguintesda
Lei no 14.'133, de 2021 .

16.3.8 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial

atualizado do contrato.

16.3.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no í4.í33, de

2021

17. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FTSCAL|ZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

CONTRATO

17.1. A Ata de Registro de Preço, o Contrato ou outro instrumento equivalente deverá ser

executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta

Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

17.2. A execução da Ata de Registro de Preço, o Contrato ou outro instrumento equivalente

deverá ser acompanhada e flscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes

da Administração especialmente designados conÍorme requisitos estabelecidos no aÍl. 117 da

Lei 14.13312021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para

assisti-los e subsidiá-los com informaçóes pertinentes a essa atribuiÇão.

\t
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16.3.4 Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano,

sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.
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17.2.1.O fiscal Ata de Registro de PreÇo, o contrato ou outro instrumento equivalente anotará

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

17 .2.2. O fiscal Ata de Registro de Preço, o contrato ou outro instrumento equivalente informará

a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

17.2.3.O fiscal Ata de Registro de Preço, o contrato ou outro instrumento equivalente será

auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que

deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relevantes para prevenir riscos na

execução contratual.

17.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do

serviço ê/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

17.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreçóes resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

17.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

'17.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

17.6.1 . A inadimplência do contratado em relaÇão aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à AdministraÇão a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das

edificaçóes, inclusive perante o regisÍo de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 20 do

arl. 121 da Lei 14.13312021

17.6.2. Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação

exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos

previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na

fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado.

Rua C, n". 1 12, Conlunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Mathada dos
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17.6.3. Nas contrataÇóes de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de

obra, para assegurar o cumpnmento de obrigações trabalhistas pêlo contratado, a

Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas:

| - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para

verbas rescisórias inadimplidas,

ll - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas

vencidas relativas ao contrato,

lll - efetuar o depósito de valores em conta vinculada;

lV - em caso dê inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas,

que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado;

V - estabêlecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências

legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos

serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do

fato gerador.

17.6.4.Os valores depositados na conta vinculada a que se reÍere o inciso lll do § 3o deste

artigo sáo absolutamente impenhoráveis.

17.6.5. O recolhimento das contÍibuiçóes previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei

no 8.212, de 24 de julho dê 1991 .

17.6.6. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o

contratado nâo poderá subcontratar partes do serviço.

18.1. DAS OBRTGAÇÔES DO CONTRATANTE

'18.1 . São obrigações da contratante.

'l 8.1 .1 . Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no contrato;

18.1.2.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo;

18. DAS OBRIGAçÔES DACONTRATANTE E DÀCONTRATADA

d
Rua C, no. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada Oos eoisj- Se
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18.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, Íalhas ou irrêgularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

18.1 -4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente dêsignado;

1 8.1 .5. Efetuar o pagamênto à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

18.1 .6. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presentê Têrmo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

18.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigaÇões constantes no instrumento convocatório

e deste Termo de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos

e as despesas decorrentes da boa e perfêita execução do objeto e, ainda:

18.2. 1 . Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente

atalcontrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.

18.2.2.EÍeluar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota

Íiscal, na qual constarão as indicaçóes referentes a: marca.

18.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do ConsumidoÍ (Lei no 8.078, de 1990);

18.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas êxpensas, no prazo fixado neste Termo de

referência, o objeto com avarias ou defeitos;

18.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

í8.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, êm compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Rua C, no. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada 0". ,M
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18.2.7.lndic preposto para representá-lá durante a execução do contrato.

18.2.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a

documentação na fase de habilitação.

18.2.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigênte,

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas

correspondentes.

:19 DO PAGA!/IENTO
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í 9.1 . O fornecimento será realizado de forma parcelada, de acordo com a demanda da

Prefeitura e Secretarias do Município de MALHADA DOS BOIS.

19.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

1 9.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execuÇão do objeto do contrato.

'19.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.13312021.

19.4.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigaÇão financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

í 9.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.
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19.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas nêcessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

19.8. Alem do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art.

90 da Medida Provisória no 1 .047121 , dispensar a apresentação de documentação de

regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade

Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou

prestadores de serviços.

í 9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

19.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no í 23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuiçõês abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentaçáo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

20. í . O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações.

| - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado; Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

Rua C, no. 112, Conjunto Maria Rosa da Sitva - CEp 49.940.000 - N4alhâd s Bois - SE
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Vlll - apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - íraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; Xl - praticar atos ilícitos com

vistas a írustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o dê agosto de 2013

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanÇóes:

| - advertência;

ll - multa,

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

20.2.1 . Na aplicação das sanções serão considerados

| - a natureza e a gravidade da infraÇão cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e

orientaçóes dos órgãos de controle.

20.2.3.4 sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infraçâo

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da lei 14.13312021, quando náo se

lustificar a imposição de penalidade mais grave.

20.2.4. A sanção prevista no inciso ll do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15%

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao rêsponsável por qualquer

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.13312021 .

20.2.5.4 sanção prevista no inciso lll do item 16.2 deste termo será aplicâda ao responsável

pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 155

Rua C, no. 1'12, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Mal
CNPJ - 13.1 15.993/0001-99 - e-mail: píêfeituramalhadadosbois
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da Lei 14.13312021, quando não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da

Prefeitura Municipal de Malhada dos Bois, pêlo prazo de 3 (três) anos.

20.2.6.4 sanção prevista no inciso lV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável

pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos VIll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 155 da

Lei 14.13312021, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl

e Vll do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3

(Íês) anos e máximo de 6 (seis) anos.

20.2.7.A sanção estabelecida no inciso lV do item 16.2 deste termo será precedida de análise

jurídica ê observará as seguintes regras.

| - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do

prefeito municipal.

20.2.8.4s sanções prêvistas nos incisos l, lll e lV do item 16.2. deste termo, poderáo ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso lldo mesmo item.

20.2.9. Se a multa aplicada e as indenizaÇóes cabiveis forem superiores ao valor de pãgamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valoÍ, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

20.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

20.2.11. Na aplicação da sanção prevrsta no inciso ll do item í6.2. deste termo, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias útels, contado da data de sua

intimação.

20.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item í6.2. requererá a

instauração de processo de responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
contratado pâra, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaÇão, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir

Ruâ C, no. 'l 12, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - lilalhada os Bois - SE
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21 .1 . Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2 A IMPUGNAÇÃo DEVERA ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA

ELETRÔNICA no sistema www.licitanet.com.br

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgáo de assessoramento jurídico, decidir sobre a

impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao últrmo dia útil anterior à data da abertura

do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao

pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio

eletrônico, na forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo

próprio do Sistema DO LICITANET no endereço êletrônico www.licitanet.com^br.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias

úteis, Iimitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

21.7. As impugnaÇões e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

21.8. A concessão de efeito suspensivo à lmpugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administraÇão.

2í.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.licitanet.com, br, sendo de

responsabilidade dos Iicitantes, seu acompanhamento

21 .1 1 . Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou,

no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmênte ou

não identificado no processo para responder pela proponente

Rua C, no. í 12, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malha Bois - SE
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21.12. A petiçâo de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pêssoa

dêsignada para a administraçáo da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alteraçóes, se houver, do

ato de designação do administrador, ou de procuraçâo pública ou particular (instrumento de

mandato com poderes para impugnar o Edital).

22.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação para
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal.

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

rcalizaçáo do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata ê acessível a todos, aÍibuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.

23.5 A homologação do resultado desta licitação não rmplicará direito à contrataÇão

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo,

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a AdministÍaçáo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da conduçáo ou do resultado do processo licitatório.

Rua C, no. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada s Bois - SE
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22, DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

o horário de Brasília - DF.
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23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

23. 9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

23.1O O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçóês prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer Íase da licitaçâo. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informaÇões nele contidas implicará na imediata

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou rescisão contratual, sem prejuízo das sançóes

ad ministrativas, civis e penais cabíveis;

23.11 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

23.12 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares

entresi, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento ê se omitâ em outro

seráconsiderado especificado e válido;

23.13 O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo,

os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura,

23.14 O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, bem

comoos demais atos pertinentes a esta licitaçáo, passíveis de divulgaçáo;

23.15 A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as

condiçôes de habilitaÇão apresentadas na licitação;

23.16 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio;

23.17 O tvlunicípio de MALHADA DOS BOIS reserva-se o direito de:

a) Revogar o processo, no todo ou em parte, por râzões de interesse público, derivadas de

fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocaçáo,

mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos

licitantes;

b) Alterar as condições destê Edital, reabrindo o ptazo para epresentação de propostas, na

formada legislação, salvo quândo tal alteração não afetar a íormulação das mesmas;

c) Adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data.

23.18 O Município de MALHADA DOS BOIS poderá cancelar a Nota de Empenho que

ser emitida, em decorrência desta licitação e rescindir o respect o contrato,

Rua C, no. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE
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independentementê deinteÍpelação judicial ou exÍajudicial, ficando assegurado o contraditório

e o direito de defesa:

a) For requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for

atingidapor execuçáo judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica

e financeira;

b) A contratada for declarada inidônea ou punida com proibiÇão de licitar ou contratar com

qualquer órgão da Administração Pública,

c) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da

adjudicação.

23.19 Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a contratada oferecer

garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes pâra o satisfatório cumprimento

dasobrigaçõespor ela assumidas.

23.20 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.21 O Edital está d isponibilizado, na íntegra, no endereç o eletrônico: www.licita net. com. br,

e, também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal da Transparência da

https://moitabonita.se qov br/licitacoes

23.12 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I- ESTUDO TECNICO PRELIIVINAR

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO ilil - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO rV- MODELO DE DECLARAÇÃO Oe SUlerçÃO AS CONDTÇÕES ESTABELECTDAS

NO EDITAL E DE INEXISTÊruCIN OC FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABTLTTAÇÃO;

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO tNCtSO XXXilt, ART. 7" DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇAO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO VII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,

ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO;

Rua C, n'. 1'12, Conjunto Maria Rosâ da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE
CNPJ - 13.1 15.993/0001-99 - e-mail: prefeituramalhadadosbois@gma m
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

Repise-se, portanto, que a elaboraÇão do edital fica a cargo da equipe administrativa do órgão,

equipe de planejamento da contrataçáo ou servidor designado, que atua em fase anterior ao

Agente de Contratação/Pregoeiro/Comissão, responsável(eis) pela condução do certame

licitatório.

MALHADA DOS BOIS 10 de dezembro de 2025.

MARIA DE FATI CALDAS DA SILVA
PR GOEIRA

ANEXO I

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

(apenso ao Processo)

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(apenso ao Processo)

ANEXO III - IVODELO DE PROPOSTA

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(encaminhamento obrigatório, imediatamente após a fase de lances)

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:

Rua C, no. 1í2, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malh s Bois - SE
CNPJ - 13.'115.993/0001-99 - e-mail: prefeituramalhadadosbois@

a
il.com



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

Fone/Fax:
Nome do

PROPOSTA DE PREÇOS
Pregão Eletrônico n.o

ITEM

O custo total estimado da necessidade é de R$XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da data
de abertura do
certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sessenta) dias corridos,
2. Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura viêrem a ser ofertados,
por meio de lances,
estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito fornecimento dos
produtos, tais
como: impostos, taxas, transporte, acomodação, sendo de nossa inteira responsabilidade,
ainda, os que por
ventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente cotados.
3. Declaro que estamos de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele
indicada.
4. O prazo máximo para entrega dos produtos será de _ dias, contados a partir da
solicitação da Contratante.
5, O valor da proposta é de R$ _, nos termo acima.

MALHADA DOS BOIS-SE, _ de _ de _

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Eletrônico SRP no_/20_

Representante Legal RG

Rua C, no. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada
CNPJ - 13.1 15.993/0001-99 - e-mail: preÍeituramalhadadosbois@9m

e CPF

SE

(Carimbo ê Assinatura do Representante legal da Empresa)
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

(razão social da empresa) inscrita no CNPJ
sob o no

, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARJA, para

todos os efeitos legais, que cumpre plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
exigidos no Editaldo Pregão Eletrônico SRP no l2O , para sua efetiva participação do

referido Certâme.

Local e data

Assinatura e carimbo do
representante legalCPF no

RG no

ANEXO V _ DECLARAÇAO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Eletrônico SRP no_/20_

(razão social da empresa) inscrita no CNPJ
sob o no

, por seu representante lêgal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas
da lei, que não possui em seu quadro dê pessoal êmpregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condiÇão de aprendiz, a partir de quatoÍze anos; (Redacão dada oela Emenda
Constitucional no 20. de 1998), acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, com
alterações posteriores.

Local e data

Rua C, n'. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada
CNPJ - 1 3.1 15.993/0001-99 - e-mail: preÍeituramalhadadosbois@gmail m
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Assinatura e
representante

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

carimbo do
legal CPF no

RG no

ANEXO VI -

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR NO 123/2006
(Modelo)

PREGAO ELETRONICO N"-/2025

Por estê instrumento, a empresa ou o(a)

sob
seu

on"
com endereço a

inscrita no CNPJ
por intermédio de

representante legal o(a) Sr. (a)

' ::n'o"u?JÉ 
carteira

s u b i te @ " %tY; Sil'":";"i:,t t'iã1", ::
cumpre os requisitos legais para usufruir do tratamento favorecido e diferenciado
estabelecido nos art. 42 a 49 da Lei Complementar no í 23106, e suas posteriores
alteraçõês, sendo na presente data considerada: MICROEMPRESA, conforme lnciso
I do artigo 30 da Lei Complementar no 12312006 e posteriores alterações; EMPRESA
DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei Complementar no

1 23l2OO6e posteriores alteraÇôes, Equiparada.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o,

do artigo 3o, da Lei Complementar no 12312006 e posteriores alterações, e ciente que
a declaração falsa de enquadramento como Microempresa (ME) e Emprêsa de
Pequeno Porte(EPP) para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em
infraÇão penal e estará sujeita às penas previstas no artigo í55 da Lei no 14.133121,
sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis.

Local e data. (Representante legal)

ANEXO V[

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçO t2O25

Rua C, no. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos E
CNPJ - 13.'1'Í5.993/0001-99 - e-mail: prefeituramalhadadosbois@gmail



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, inscrita no CNPJ sob no

IXXXXXXXXXXXXXX - XXX localizada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,XXX, MALHADA
DOS BOIS/SE, doravante denominado ÓRGAO GERENCIADOR, neste ato, representado pelo

seu Gestor, o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, casado, maior, portador do CPF No

XXXXXXXXXXXXXX, RG N" XXXXXXXSSP/SE, residente e domiciliado no Município de
MALHADA DOS BOIS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no .......12O2..., publicada no ...... de
.....1.....1202....., processo administrativo n.o ........, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-sê as partes às normas constantes na Lei no

14.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto n.o 11.462, de 31 de março de 2023, e em

conformidade com as disposições a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxx
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item, fornecedo(es) ê as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sáo as que
seguem:

Fornecedor

Razão social:

CNPJ/MF:

Endereço:

Contato:

representante)

O custo total estimado da necêssidade é de R$ XXXXXXX (

Rua C, no. 112, Conjunto [.4aria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos
CNPJ - 1 3. í 15.993/0001-99 - e-mail: preÍeituramalhadadosbois@gmail
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

3.1.

preÇos

Itent no Órgãos Participantes Unidade Quantidade

Vedação a acréscimo de quantitâtivos

4.2. É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 0í (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preÇo vantajoso, êm conformidade com
o art. 84 da Lei 14.13312021.

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
Íinanceiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçáo da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei no 14.í33, de 2021 .

5.2.1. O instrumento contretuel dê que trata o item 5.2. deverá ser essinedo no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o aÍ|. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

Rua C, no. 112, Conjunto lvlaria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos

O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de MALHADA DOS BOIS/SE.

Além do gerenciador. São órgáos e entidades públicas participantes do registro de

CNPJ - 1 3.1 15.993/0001-99 - e-mail: prefeituramalhadadosbois@gmail
s-SE

3. PARTICIPANTE(S)

1, DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

41 Não será admitida a adesáo à ata de registro de preços decorrente desta licitaÇão para
qualquer órgáo ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual e IVlunicipal.

I
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

5.4.í.Serão registrados na ata os preÇos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O regisÍo a que se reÍere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaçáo de cadastro de

- reserya para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente será eÍetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condiçôes estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item g.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Sítio
Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

- 
5I Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata
de registro de preços, no prazo e nas condições estâbelecidos no edital de licitação ou no aviso
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançóes previstas na Lei
no 14.133, de 2021 .

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçóes
estabelecidos no edital ou no aviso de contrataçáo, e observado o disposto no item 5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica íacultado à Administração convocar os licitantes

Rua C, no. í 12, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada do
CNPJ - 1 3.1 1 5.993/0001-99 - e-mail: prefêituramalhadadosbois@gmail.

-SE



4{sà.
4-?

qi
: 11?.r. Í"ri '

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo , para Íazê-lo em igual prazo
e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o ilem 5.4.2.1 , aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociaçáo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçâo
de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

- condiçôes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo
de licitação específica para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justificada.

6.'1. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados êm decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1 . í . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alÍnea "d" do inciso ll do caput do aí.. 124 da Lei no 14.133, de
2021;

6.1 .2. Em caso de criaçáo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3.Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçâo direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos têrmos da Lei no '14.133, de
2021.

6. 1 .3. í . No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7 .1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornêcedor para negociar
a redução do preço registrado.

Rua C, n'. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada
CNPJ - 1 3.1 1 5.993/0001-99 - e-mail: prefeituramalhadadosbois@gmail m
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

7.1 . í . Caso nâo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item regrstrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

7 .1 .z.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou Íornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3.Se nâo obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contrataçáo mais vantajosa.

7.'1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos ê às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

v avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociaçâo com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no aÍL. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido dê alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Náo hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prêço
regisÍado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidadê gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos

termos do item 9. 1 , sem prejuízo das sançóes previstas na Lei no 14. í 33, de 2021 , e na legislação
aplicável.

k3. Na hipótêse de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do itêm anlerior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, ê adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 16.2.7 e no item 16.2.8, o órgão ou entidade gerenciadora
alualizatá o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 1 24 da Lei
no 14.133, de 2021 .

Rua C, no. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos
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8.1. As quantidades previstas para os itens com preÇos registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.

8.2.1

8 2.2

8.3.

O remanejamento somente poderá ser feito:

. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

. De órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para eÍeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

- participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autoriz o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pêla entidade participantê, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade quê sofrer redução dos quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do fornecimento
decorÍente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgáo ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantês da compra centralizada, nos termos do item
8.3, a distribuiçáo das quantidades para a execuçáo descentralizada será por meio do
remanejamento.

F

oí

9.1 .1

9.1.2

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

. Descumprir as condições da ata de registro de preÇos, sem motivo justificado;

. Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalentê, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no aíligo 27, § 20, do Decreto no

1 1 .462 , de 2023 , ou

. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.

. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2O21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante

Rua C, no. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bot
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decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarêm os efeitos da sanção.

I 2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do íornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõêm o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preÇos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

._ 1 . Por Íazào de interesse público;

9.4.2

9.4.3

. A pedido do fornecedor, decorrente dê caso fortuito ou forÇa maior; ou

. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3" e 27, § 40, ambos do
Decreto no 11.462, de 2023.

10.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçóes constantes no instrumento

convocatório e deste Termo de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamentê

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,

ainda:

10.1 .2 Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente

atalcontrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.

10.1 .3 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conforme especificações, prazo

e local constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota

fiscal, na qual constaráo as indicações reÍerentes a. marca.

10.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.1.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nêste Termo de

referência, o objeto com avarias ou defeitos;

Rua C, no. 112, Conjunto i/aria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos
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10.1.6 Comunicar à ConÍatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

1 0.1 .7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.8 lndicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato

10.1 .9 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a

documentação na íase de habilitação.

10.1.10 Executar todas as obrigaÇões assumidas com observância a melhor técnicas
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificações técnicas correspondentes.

í0.1.11 Efetuar a entrega dos bens cotados no prazo máximo indicado na ordêm de

fornecimento, contados da data do recebimento da mesma;

10.1.12 Efetuar o fornecimento de acordo com as especificações e demais condições

estipuladas no presente documento,

1 0. 1 .1 3 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecedam o

prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento,

10.1.14 Entregar o objeto deste Termo de Referência no endêrêço da Secretaria solicitante;

10.1.í 5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o item em que

se verificar vício, defeito ou incorreção, no prazo de 5 (cinco) dias útêis, contados da

notificação, sem prêjuízo das penalidades

cabíveis;

1 0. 1 .1 6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato;

1 0. 1 .17 Sujeitar-se à fiscalização da contratante quanto ao cumprimento das obrigações

pactuadas, prestando lhe todos os esclarecimentos solicitados;

10.1.'18 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite legalmente permitido;

10.í.'19 Reportar à PreÍeitura Municipal de MALHADA DOS BOIS, em prazo máximo de 24h

(vinte e quatro) horas, qualquer anormalidade, erro ou irregularidades que possa

comprometer o fornecimento contratado;

10.1.20 Cumprir os requisitos de garantia e suporte;

Rua C, no. 1í2, Conjunto Maria Rosâ da Silva - CEP 49.940.000 - Malha
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10.1.21 Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas durante a execução do

Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;

1O.1.22 Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência.

,1O.2 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.2.1 São obrigaçôes da contratante:

10.2.1.1 Receber o obleto no prazo e condiçóes estabelecidas no contrato;

10.2.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta,

para fins de aceitaÇão e recebimento definitivo;

1O.2.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

í 0.2.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado;

10.2.1.5 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anêxos,

10.2.1.64 Administração não respondêrá por quaisquer compromissos âssumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados..

I
10.,I OS SERVIÇOS DE MANUTEÇÂO SEREM SOLICITADOS ATRAVES DE ORDEM DES

ERVIÇOS de acordo com as necessidades do Município.

10.2Só será aceito o item, que estiver de acoÍdo com as especiÍicações exigidas pelos órgãos

deFiscalização do Município, pela Secretaria Municipal dê Administração e por este Edital;

í0.30 licitante vencedor terá o prazo máximo de 02 (Dois) dias úteis, contados a partir da data

de recebimento da Ordem de serviços para a execução;

1O.4Todas as Peças e Acessórios oriundas da manutenção deverão possuir garantia mínima

de 03 (três) meses, contra defeito dê fabricação;

10.5 Quando a manutenção apresentarem defeito o fornecedor deverá fazer va revtsao

Rua C, no. 1 12, Conjunto MâÍia Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada
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em no máximo 02 (dois) dias úteis a contar da data de recebimento da notificação.

10.6 As peças e acessórios originais e genuínos serão fornecidos com o percentual de

desconto ofertado na proposta da licitante, o qual incidirá sobre a tabela de preços de

venda a vista dos fabricantes/concessionários DAS MÁOUINAS.

1O.7 O Licitante vencedor fornecerá exclusivamente peças e acessórios genuínos da marca

dê cadâ MAQUINA ou originais quando comprovadamente a primeira opçáo não for

encontrada no mercado, todas sem recondicionamento ou pré-utilização, necessárias ao

reparo dos MAQUINAs, obedecendo à recomendação do fabricante de cada automóvel.

10.8 Entende-se como sendo peças originais dê fábrica, aquelas fornecidas diretamente pela

montadora do MÁQUINA e peças genuínas, aquelas adquiridas de um distribuidor autorizado

da marca, sendo vedadas peças adquiridas no mercado paralelo, ou peças remanufaturadas.

Do Serviços:

10.9 os serviços deverão ser ofertados com o percentual de desconto ofertado na proposta

da licitantê, o qual incidirá sobre a tabela de preços de venda a vista dos Fabricantes das

MAQUINAs.

1í. DEVERES DO GÊSTOR DA ÀTA

1 1.1 Na execução do objeto, obriga-se a Secretaria Gestora a

a) Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela Empresa
Prestadora dos Serviços;

b) Notificar, por escrito, à Empresa vencedora do RP quaisquer irregularidades encontradas
na execução dos serviços, fixando prazo para sua correção;

c) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela empresa, discriminando todo os serviços
realizados;

d) Efetuar os pagamentos devidos, nas condiçôes estabelecidas, depois de constatado o
cumprimento efetivo das obrigações assumidas,

e)Apoiar e proporcionar os meios necessários à consecução das atividades desenvolvidas
relacionadas no Objeto;

f)Apontar profissional de seu quadro para o acompanhamento e supervisão dos trabalhos
executados pela Contratada, com consequente interação junto ao responsável pela execução
do projeto;

g)Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a sua execução por um
especialmente designado ou comissão, nos termos do art.. 117 da Lei no 14.133/

representante
21,

Rua C, n'. '1 12, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE
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h) Atestar o documento flscal encaminhado pela Contratada referente ao objeto;

i) Rejeitar, justificadamente, no todo ou em parte, os serviÇos realizados em desacordo;

j) Notificar a Contratada, por escrito, a respeito da ocorrência dê eventuais imperfeiçôes
observadas no curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

k) Prestar informaçóes e esclarecimentos que vierem a ser formalmente solicitados pela
Contratada;

l) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais previstas neste Termo de
Referência, instrumento contratual e na legislação pertinente;

11.2 COMPETÊNCIAS OO ORGÃO PARTICIPANTE:

Na execução do objeto, obriga-se o Orgão Participante:

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para
o correto cumprimênto de suas disposições:

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do ora Pactuado, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao Órgão Gerenciador;

c) lndicar os locais e horários em que deveráo ser prestados os serviços;

e) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo.

í2.DAS PEHALIDADES

a. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

b. As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços quê, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a ata.

c. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.7o, inc. XlV, do Decreto no

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser Íespeito às
contrataçóes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).

d. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimenlo para

cancelamento do registro do fornecedor.

Rua C, no. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos
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13. CONDçÔES GERATS

a. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para execuÇão e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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b. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de cedro de São João, Estado

dê Sergipe, como único competente para dirimir as questóes que porventura surgirem na

execução do presente Fornecimento, com renúncia expressa por qualquer

Para firmeza ê validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes na presença de 02 (duas)

testemunhas.

IVIALHADA DOS BOIS/SE XX de xxxx 2025

MUNICíP|o DE MALHADA DOS BOIS

ORGÃO GERENCIADOR

PrêÍêito Municipal

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

EMPRESA VENCEDORA

SOCIO ADMINISTRADOR

ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO FIRMADO
ENTRE O MUNICíPIO DE MALHADA DOS BOIS/SE, E A
EMPRESA NOS TERMOS DO
pRocESSo D-E LrcrrAÇÁo, pREGÂo ELETRôNrco -
SRP N,O /2025

O MUNICíPlO DE MALHADA DOS BOIS, por intermédio de sua PREFEITUR/4, pessoa jurídica
de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n' XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada à
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nesta cidade de MALHADA DOS BOIS/SE,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito,
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, portador do CPF no XXXXXXXXXXXXXXXX,
residente e domiciliado na sede deste Município, e a empresa inscrita no
CNPJno,comsedenaRua-,neSteatorepresentada

registrado no C.P.F n.o e RG n.' residente

Rua C, no. í 12, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malh
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e domiciliado na Rua _, doravante denominada CONTRATADA, em
observância às disposiçóes da Lei no 14. 1 33, de 1o de abril de 2021 , demais legrslação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.
...,/... , mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

1.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei N.' 14 13312021 e rege-se pelas disposições
constantes no artigo n.o 92 do rêferido Diploma Legal (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos) e vincula-se ao Processo de Pregão Eletronico no Xí2025.

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX nas
estabelecidas no Termo de Referência.

visando a
condiçôes

2.2. Objeto da contratação

O custo total estimado da necessidadê é de RS

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).
2.3. Vinculam esta contrataÇão, independentemente de transcrição:
a) O Termo de Referência;
b) O Edital da Licitaçáo;
c) A Proposta do contratado;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados

3.í. O prazo de vigência da contratação é de .............. contados do(a)
..., podendo ser prorrogado de acordo com as disposições constantes no art.

105 e 106 da Lei n' 14.13312021 .

3.2. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, para melhor adequação da
necessidadê da Secretaria Municipal da_, observando as disposições do anigo 124
da Lei n.' 14.133/2021.
3.3. A CONTRATADA será convocada, formalmente, para assinar o instrumento contratual,
devendo ser assinado por seu representante legal, consoante estabelecido em seus atos
constitutivos, observado para esse efeito, o prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Rua C, n". 112, Conjunto lvlaria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - lilalh a dos Bois - SE
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3.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando
solicitado pela prestadora de serviços, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Secretaria Municipal da
3.5. Na assinatura do instrumento contratual e/ou retirada da nota de empenho de despesa e
quando da realização do pagamento, poderão ser exigidas a apresentação das certidões
atualizadas e a comprovaÇão das condiçóes de habilitação consignadas na Lei n.o 14.13312021,
as quais deverão ser mantidas pela contratada durante a vigência do instrumento contratual.
3.6. Toda prorrogaçáo de prazo deverá serjustificada por escrito e previamente autorizada pela
autoridade competente para celebrar o contrato e mediante termo aditivo.

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de execução, assim como os
prazos e condiçóes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5.í . O valor da contratação e de R$ ... .. .. ... (. .. ..)
5.2, No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdencrários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da conÍataÇão.
5.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
5.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

5.1. O pagamento decorrente deste contrato será empenhado pelo recurso da dotação
orçamentária abaixo especificada:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

6.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaÇão
da Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

7.1. Do valor global contratado para o fornecimento serão retidos os impostos devidos de
acordo com as legislações vigentes.

(art. 92, X, Xl
e XIV)

8.1 DAS OBRTGAÇÔES DO CONTRATANTE

8. 1 .1 . Rêceber o objeto no ptazo e condições estabelecidas no contrato;
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8.1 .2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos
recebidos provisoriamente com as especificaçóes constantes do contrato e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.'l .3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1 .4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente desig nado;

8.í.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objêto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.1 .6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.2. DAS OBRTGAÇÔES DO CONTRATADO

8.2. A Contratada deve cumprirtodas as obrigações constantes no instrumento convocatório
e deste Termo de Rêferência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.2.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente
ata/contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
ativrdade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.

8.2.2. Eíetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçôes, prazo e
local constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota
Íiscal, na qual constarão as indicaçóes referentes a: marca.

8.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13e17 a 27, doCódigode Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

8.2.6. Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condiçõês de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.2.7. lndicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato.

8.2.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apÍesentou a
documentação na fase de habilitação.

8.2.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e êspecificaç6es técnicas
correspondentes.

8.3. E EXPRESSAMENTE VEDADA À ETI,IPRESE PROPONENTE
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a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da administração direta e
indireta da Prefeitura Municipal de MALHADA DOS BOIS/SE, para execução do contrato
decorrente deste Pregão;
b) A veiculação de publicidade acerca da ata ou contrato dêla decorrente, salvo se houver
prévia autorização da Secretaria Municipal de administração;
c) A subcontratação parcial do objeto da licitação, ou associação da empresa proponente com
outrem sem permissão e aprovação, por escrito, da Secretaria Municipal de Administração;
c,1) A subcontrataÇão total do objeto, ou a sua cessão ou transferência total a outrem, sendo
possível a subcontratação parcial nos termos descritos no item anterior;
d) A inadimplência da Empresa Proponente, com referência aos encargos sociais. comerciais
e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento à administração da Secretaria
Municipal de Administração, nem poderá onerar o objeto desta contratação, tazáo pela qual
a Empresa Proponente renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a Secretaria Municipal de Administração.

8.4 COMPETÊNCIAS DO ORGÃO PARTICIPANTE:
8.4.1 Na êxêcução do objeto, obriga-sê o Orgão Participante:

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusíve de eventuais alterações, para
o correto cumprimenlo de suas disposições;
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do ora pactuado, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao Orgão Gerenciador;
c) lndicar os locais e horários em que deverão ser prestados os fornecimentos;
d) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo.

10.1 a aquisição de peças serão SOLICITADOS ATRAVES DE ORDEM DES ERVIÇOS de

acordo com as necessidades do Município.

10.25ó será aceito o item, que estiver de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos

deFiscalização do Município, pela Secretaria Municipal de Administração e por este Edital;

10.30 licitante vencedor terá o prazo máximo de 02 (Dois) dias úteis, contados a partrr da data

de recebimento da Ordem de serviços para a execução;

1o.4Todas as Peças e Acessórios oriundas da manutenção deverão possuir garantia mínima

de 03 (Íês) meses, contra defeito de íabricação;

10.8 Quando a manutençáo apresentarêm defeito o fornecedor deverâ Íazú nova revisão

em no máximo 02 (dois) dias úteis a contar da data de recebimento da notificação.

10.9 As peças e acessórios originais e genuínos serão fornecidos com o percentual de

desconto ofertado na proposta da licitante, o qual incidirá sobre a tabela de preços de

venda a vista dos fabricantes/concêssionários dos MAQUINAs
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'10.10 O Licitante vencedor fornecerá exclusivamente peças e acessórios genuínos da marca

de cada MÁQUINA ou originais quando comprovadamente a primeira opção não for

encontrada no mercado, todas sem Íecondicionamento ou pré-utilização, necessárias ao

reparo dos MÁQUlNAs, obedecendo à recomendação do fabricante de cada automóvel.

10.8 Entende-se como sendo peças originais de fábrica, aquelas fornecidas diretamente pela

montadora do MÁQUINA e peças genuínas, aquelas adquiridas de um distribuidor autorizado

da marca, sendo vedadas peças adquiridas no mercado paralelo, ou peças remanufaturadas.

Do Serviços:

'10.9 os serviços deverão ser ofertados com o percentual de desconto ofertado na proposta

da licitante, o qual incidirá sobre a tabela de preços de venda a vista dos

Fabricantes/concessionários dos MAQ U I NAs.

í0.í As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
'10.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6o da LGPD.
10.3 E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperaÇão firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 1 5 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. í6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidâde de guarda de documentaçáo para fins de comprovação do cumprimento de
obrigaçôes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6 E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
í0.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontemente eventuais pedidos de comprovação formulados.
í0.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
í0.í0 Bancos de dados íormados a partir de contratos adminisÍativos, notadamente aqueles
quê se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
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cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissôes, desvios ou abusos.
í0.íí Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a flm
de garantir a reutilização desses dados pela AdministraÇão nas hipóteses previstas na LGPD.
10.12 O contrato está su.jeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento dê
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio
de opiniões técnicas ou recomendaçôes, editadas na forma da LGPD.
'10.í3 Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

g!âusulA DEctilÂ pilMErRA 
--TNFRACÕES E sAxçÔE§ ADHTN!9I*À:nV4§{eÉ e2,

fiY 
";;;,".;i;rnrá'làor,n,.,,"tiva, 

nos termos da Lei n' 14 1à3, de 2021 ,o 
"ont."t"ooriiié,a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame,
e) náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
Í) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
.iustificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo
falsa durante a dispensa eletrônrca ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportarse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naluÍeza,
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obletivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n''12.846, de 1'de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraÇões administrativas acima descritas as
seguintes sançôes:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);
b) lmpedimento de licitar e contrater, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se lustiíicar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. §4o, da Lei),
c) Declaração de inidoneidade para liciter e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subrtem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c,
d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei);
d) M ulta:
(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de akaso injustificado sobrê o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 01 (um) dia.
(2) compensetória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Conlrato náo exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaÇão
integral do dano causado à Contratante. (art. 156, §9o)
I 1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa; (art. 156, §7)
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11.4.í. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação; (art. 157)
1í.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; (art. 156, §8").
I 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança .ludicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunrcaçáo enviada pela autoridade competente.
1'1.5. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, paâ as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. '156, §í"):
a) a natureza e a gravidade da infraÇão cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
ê) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçóes dos órgãos de controle.
í 1.7. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei n0 '14.133, de 2Q21, ou em outras
leis de licitaçôes e contratos da AdministraÇão Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" '12.846, de 2013, serão apurados e .iulgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei; (art.
159)
íí.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do drreito para facilitar, encobrir ou dissimular a prálica dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administraÇão, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o
contraditório, a ampla defêsâ e a obrigatoriedade de análrse jurídica prévia; (art. í 60)
íí.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. í 6í )
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. í63 da Lei no 14.133121.

í2.1. O contrato sê extinguê quândo vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
í2,2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaÇões nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo í 37 da NLLC, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2.í. Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2,2, A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato
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12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
í 2.3.í . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
í 2.3.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;
í 2.3.3. lndenizações e multas.

í3.í. Os câsos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes
contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DêÍesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

í4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. í24 e seguintes da
Lei no 14 133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3, As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contralantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
14,4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de
2021.

í5.í. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condiçóes previstas na Lei no 14.133121.

16.í. Fica eleito o foro da cidade de Cêdro de São João/SE, com a exclusão de qualquer outro
por mais privilegiado que o seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam sêr compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da
Lei no 14.133121.

E, assim, por acharem-se justos ê acordados, assinam o presente termo em 02 (DUAS) vias
de igual teor, para quê possa surtir os efeitos jurídicos.

MALHADA DOS BOIS/SE, 
- 

dC de 2025.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Prefeito de MALHADA DOS BOIS/SE
Contratante

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Empresa
Contratada
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